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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 0421/2021 
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 002/2021 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para “CONSTRUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO À PARALELEPÍPEDO, COM DRENAGEM SUPERFICIAL, EM DIVERSAS 

RUAS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS/RN”. 

 
 

ANALISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

Trata-se de Recursos Administrativos interposto pela empresa MORLIS 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI - ME - CNPJ: 29.646.397/0001-75 e F SOUZA 
CAMARGO SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, CNPJ nº 07.416.341/0001-91, no âmbito do 
procedimento licitatório, realizado na modalidade Tomada de Preços nº 002/2021. 
 

Segundo o “RESULTADO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS E FINAL” publicado no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 14/04/2021, Edição 2503, 
após o parecer técnico do setor de engenharia, foram desabilitadas as propostas das seguintes 
empresas: 

 
1. F SOUZA CAMARGO SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA – CNPJ: 07.416.341/0001-91; 

 
2. NTC CONTRUÇÕES ESERVIÇOS EIRELI EPP – CNPJ: 35.858.155/0001-48; 

 
3. BARTOLOMEU A. DE SOUZA – ME CNPJ-19.988.502/0001-09; 

 
4. KANOVA ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 11.306.141/0001-53; 

 
5. JP MATERIAL ELETRICO E DE CONST. EIRELI -EPP – CNPJ: 18.334.420/0001-70; 

 
6. SERRA DO LIMAEMPREENDIMENTOS EIRELI – ME – CNPJ:13.721.826/000191; 

 
7. FRANCISCO JURANDIR DE LIMAJUNIOR - ME – CNPJ: 19.363.375/0001-44; 

 
8. H & MCONSTRUÇÕES LTDA – EPP – CNPJ: 01.233.506/0001-03; 

 
9. CENTER CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS EIRELI– CNPJ: 37.653.764/0001-96; 

 
10. JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO DEMÃO DE OBRA EIRELI CNPJ: 06.538.799/0001-50; 

 
11. T.S. SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - CNPJ:27.623.174/0001-67; 

 
12. NUNES CONSTRUÇÕES DE EDIF. E OBRAS URB. EIRELI - CNPJ:09.181.832/0001-26; 

 
13. FC EMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ: 30.566.555/0001-66; 

 
14. CONCREALL COMERCIALIZAÇÃO EIRELI - EPP – CNPJ:12.607.846/0001-73; 

 
15. L.P.R. CONTRUÇÕES E SERVIÇOSLTDA – CNPJ: 17.707.527/0001-53; 

 
16. LA ENGENHARIA ELOCAÇÕES EIRELI – CNPJ: 24.621.931/0001-75; 

 
17. DANTAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME –CNPJ: 30.706.798/0001-52. 
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DO RECURSO DA EMPRESA MORLIS CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI - ME 

- CNPJ: 29.646.397/0001-75 

 
Apesar de a Recorrente denominar sua peça de “CONTRARRAZÕES”, restou 

expresso no corpo do documento que “O presente recurso tem como objetivo principal, combater 
a Publicação constante no Diario Oficial dos Munic1pios do Fstado do Rio Grande do Norte no 
dia l 3/04/202 l, Edição 2503...”. 
 

O pedido também é claro, demonstrando a natureza jurídica de recurso 
administrativo da peça: 

 
“[...] 
 
c) Que DESCLASSIFIQUE às empresas LISBOA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, CONSTRUSERV LOCAÇÕES EIRELI, E.C.C. CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO DA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, EMPROTEC – EMPRESA DE PROJETOS 
TÉCNICOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA e L SILVA L ALVES CONSTRUTORA LTDA, 
pelos fatos e fundamentos expostos na exordial 
 
d) Que reste como CLASSIFICADA a empresa MORLIS CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES EIRELI e declare a mesma como vencedora do certame TP 
002/2021.” 

 
Portanto, conheço do documento como recurso administrativo, adequado para a 

impugnação pretendida, visto que foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade, tendo 
apenas sido interposto com a denominação equivocada (contrarrazões), em homenagem ao 
princípio da instrumentalidade das formas.  
 

Diz a Recorrente MORLIS em seu recurso: 
 

 

 
 

Após apresentação das contrarrazões por parte da empresa LISBOA, o setor de 
engenharia foi provocado e assim manifestou-se: 
 
 



 
 
 
 
 
 

 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 
Rua Manoel Andrade, 12, Centro – CEP: 59.270-000 
CNPJ: 08.002.404/0001-26 - Telefone: (84) 3253-2209 
http://www.licitacoes.bomjesus.rn.gov.br 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 
Rua Manoel Andrade, 12, Centro – CEP: 59.270-000 
CNPJ: 08.002.404/0001-26 - Telefone: (84) 3253-2209 
http://www.licitacoes.bomjesus.rn.gov.br 

 
Disse ainda a Recorrente MORLIS: 
 

 
 

 

O setor de engenharia foi provocado e assim manifestou-se: 
 

 
 

 

Prosseguindo com as alegações, a MORLIS suscitou ainda: 
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O setor de engenharia foi provocado e assim manifestou-se: 

 

 
 

Ainda na peça recursal, disse a MORLIS: 
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O setor de engenharia foi provocado e assim manifestou-se: 
 

 
 

Prosseguindo com a fundamentação, disse a MORLIS: 
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O setor de engenharia foi provocado e assim manifestou-se: 
 

 
 

Concluindo suas razões, a MORLIS afirma que “É de conhecimento de todos, 
principalmente do Setor de Engenharia deste Município de Bom Jesus que garantir a execução 
de uma pavimentação com preços de PARALELEPÍPEDO de maneira inexequível, que traga 
sonegação fiscal e que não seja competitivo a todos os participantes, pode acarretar sérios riscos 
à administração pública, à CAIXA ECONÕMICA FEDERAL e prejuízo direto à Prefeitura.” 
 

Como se vê, a Recorrente tenta desclassificar nada menos do que 5 (cinco) licitantes 
que apresentaram propostas mais vantajosas, presumindo situações que não se coadunam com 
a realidade dos autos e muito menos autorizam o provimento de seu recurso. 

 
Cabe esclarecer que a decisão resultante da análise das propostas pela CPL teve 

por base parecer técnico de engenharia feito por profissional habilitado e vinculado à 
administração pública municipal. 
 

Como relatado acima, os argumentos postos no recurso administrativo também 
foram submetidos a parecer técnico de engenharia feito por profissional habilitado e vinculado à 
administração pública municipal, cuja manifestação foi pela rejeição das alegações. 

 
Por tais razões, acolhendo e concordando com a manifestação técnica do setor de 

engenharia, nega-se provimento ao recurso administrativo interposto pela empresa MORLIS 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI - ME - CNPJ: 29.646.397/0001-75. 

 
DO RECURSO DA EMPRESA F SOUZA CAMARGO SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, 

CNPJ nº 07.416.341/0001-91 
 

Conforme parecer técnico do setor de engenharia, as razões para inabilitação das 
Recorrentes foram as seguintes:  
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O recurso diz que “...a recorrente apresentou toda a qualificação técnica que supria 

a exigência em debate, bem como, a decisão proferida pela Comissão de Licitação está elevada 
de excesso de formalismo, contrariando os princípios administrativos da razoabilidade e 
proporcionalidade.” 
 

Aduz ainda que “...que a divergência entre os valores é mínima, tornando-se algo 
irrisório e de fácil e rápida correção objetiva e também ambos valores, todos, encontram-se acima 
do que previsto pelo sindicato.”  

 
Prevalece, para o caso, o princípio da supremacia do interesse público, sempre que 

houver conflito entre um interesse individual e um interesse público coletivo. 
 

Outrossim, não se trata de excesso de formalismo por parte da Administração 
Pública, mas sim de fatos incontroversos, não rechaçados no recurso, que influenciam 
diretamente no valor final da proposta apresentada, mostrando-se, no mínimo, falta de zelo na 
sua elaboração, visto que é totalmente incongruente que se cobre valores diversos para o mesmo 
item, como foi o caso do SERVENTE. 

 
Ademais, para o TCU “É imprescindível a análise dos preços unitários em licitações 

do tipo menor preço global, de modo a se coibir a prática do denominado jogo de planilha, que 
se caracteriza pela elevação dos quantitativos de itens que apresentam preços unitários 
superiores aos de mercado e redução dos quantitativos de itens com preços inferiores, por meio 
de aditivos.” (Acórdão 1618/2019-Plenário | Relator: MARCOS BEMQUERER. Publicado: 
Boletim de Jurisprudência nº 273 de 29/07/2019). 
 

 

CONCLUSÕES 
 
 

Diante do exposto, no uso das atribuições conferidas pela Lei n.º 8.666/93 e pela 
legislação aplicável à espécie, com base no parecer técnico de engenharia, DECIDO PELO 
IMPROVIMENTO dos Recursos Administrativos interpostos pelas empresas MORLIS 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI – ME e F SOUZA CAMARGO SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LTDA, CNPJ nº 07.416.341/0001-91. 
  

Encaminhem-se estas informações à autoridade superior, nos termos do art. 109, §4º 
da Lei nº 8.666/93, para posterior deliberação. 

 
 

 
Bom Jesus/RN, 14 de maio de 2021. 

 
 

 
 

Francisco Cláudio Gomes de Souza 
Presidente da CPL 

Bom Jesus/RN 
 
 


